
MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 ?!12022
Processo Administrativo ne 63079.OOl3Stl 2022-6A

DESPACHO

Encaminho à consideração dessa Assessoria de Justiça e Disciplina o Parecer Técnico

elaborado pela Comissão Especial de Licitação, recebido em 03 de novembro de 2025 e datado

de 29 de outubro do mesmo ano, referente ao Pregão Eletrônico ne 3312022, que trata da

contratação de Solução ERP para o Sistema de Gestão de Recursos da Marinha (SINGRA-GCV).

O documento em questão apresenta a análise técnica da Comissão quanto à petição
protocolada pela empresa SANKHYA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA., versando sobre a alegada

obsolescência do objeto e a suposta necessidade de revogação do certame.

Diante do teor e das considerações constantes do parecer técnico, encaminha-se à área
jurídica para análise e êmissão de manifestação tecnica, especialmente quanto aos aspectos
jurídicos eventualmente envolvidos e quanto à regularidade procedimental do prosseguimento
do certame.

Ressaltã-se que o parecer ora encaminhado consolida as justificativas tecnicas da

Comissão Especial de ticitação, as quais sustentem a manutenção da validade e adequação do
objeto licitado.

Assim, solicita-se a emissão de manifestação iurídica acerca do parecer anexo, de forma
a subsidiar esta Diretoria na tomada de decisão quanto à continuidade do processo licitatório.

Segue o documento para análise e providências que se fizerem cabíveis.

Rio de Janeiro, RJ, em 04 de novembro de 2025
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DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

ASSESSORTA DE JUSTTçA E DtSCtpLtNA

MANIFESTAçÃO TÉCNrcA N" 73/2O2s

Em atendimento ao despacho do Pregoeiro designado para dar continuidade ao

Pregão Eletrônico (PE) n" 33/2022, submeto para apreciação as presentes observaçôes a

respeito da petição elaborada pela empresa SANKHYA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA,

protocolada nesta Diretoria no dia 22 de novembro de 2025, e do Parecer Técnico emitido
pela respectiva Comissão Especial de Licitação, que visa auxiliar a Autoridade na deliberação

do pleito realizado pela empresa.

Em linhas gerais, a petição solicita a revogação do procedimento licitatório em razão

de uma apontada "inadequação do objeto". Segundo o entendimento apresentado, com

transcurso do tempo, surgiram mecanismos tecnológicos mais vantajosos no mercado.

De fato, considerando o período que o procedimento licitatório restou paralisado

(desde 2023), mostra-se razoável que a Administração realize estudos a fim de verificar a

vantajosidade (tanto técnica, como econômica) e a manutenção do interesse público no

certame.

lmpende registrar que não cabe a esta Assessoria tratar de assuntos de natureza

técnica. Quanto a estes, a Comissão Especial de Licitação, que detém a competência de

assessoramento para tanto, refutou a alegação de obsolescência tecnológica do objeto e

destacou, de forma fundamentada e elucidativa, o seu posicionamento quanto ao

prosseguimento do certame, por meio do referido Parecer.

Deste modo, esta manifestação se restringe aos quesitos jurídicos, sobretudo, ao

argumento de que a cotação realizada em 2022 encontra-se defasada, sendo possível

promover a contratação de ferramentas tecnológicas mais atuais, o que resultaria em maior

vantajosidade econômica à Administração.

De toda sorte, a comprovação ou refutação desta afirmação depende de nova

apuração. Outrossim, sugere-se a realização de uma atual pesquisa de preços no mercado, de

modo a averiguar se a vantajosidade econômica persiste, visando o atendimento aos

Princípios da lsonomia, Transparência e Economicidade, com a consequente seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração; bem como, com o intuito de assessorar o

Ordenador de Despesas e do Pregoeiro quanto às decisôes a serem tomadas.
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Continuação da MT No 13/2025, da DAbM.

Salvo melhor juízo, por não ter sido identificado dispositivo legal que trata
especificamente deste caso concreto, mostra-se pertinente a indagação acerca da

necessidade/viabilidade de nova pesquisa de preços e da eventual existência de prazo

limitador do tempo de suspensão do procedimento licitatório à Consultoria Jurídica da União

no Estado do Rio de Janeiro (CJU-U), órgão que detém competência para prestar assessoria

jurídica prévia e conclusiva, no âmbito das Forças Armadas, com fundamento nos incisos lll e

V, do art. 11, da Lei Complementar n" 73/!993.

Por fim, importa salientar a necessidade desta vantajosidade, ou a eventual ausência

dela, ser reconhecida e asseverada pelo Setor Requisitante do procedimento licitatório, visto
que detém o substancial conhecimento das particularidades e dos propósitos do objeto.

Rio de ianeiro, RJ, 04 de novembro de 2025.

KARINE PEREIRA DE SOUZA

Primeiro-Tenente (RM2-T)

Analista
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MARINHA OO BRASIT

DIREÍORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 3312022
Processo Administrativo ne 63079.00135112022-68

DESPACHO

Transmito à consideração de V.Sa., na condição de Ordenador de Despesas no âmbito
do Pregão Eletrônico ns 3312022, manifestação técnica da Assessoria de Justiça e Disciplina,
elaborada em razão da petição da empresa SANKHYA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. e do
parecer emitido pela Comissão Especial de Licitação.

A manifestação jurídica analisou os aspectos legais e procedimentais das alegações

apresentadas pcla licitante, bem como os fundamentos técnicos que embasaram o parecer da

Comissão, concluindo pela necessidade de consolidação do entendimento iuridico acerca da

vantajosidade econômica do certame e da eventual necessidade de nova pesquisa de preços,

em face do tempo decorrido desde a deflagração do processo 12022-2025l,.

Diante do exposto, sugere-se, se assim julgar conveniente, a realização de consulta à

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio de Janeiro (CJU-RJ), para emissão de
manifestação jurídica complementar, com vistas a esclarecer:

a) se há impedimento legal à suspensão do certame para a reâlização de uma eventual
pesquisa de preços; e

b) se é iuridicamente possível proceder a uma nova aferição da vantaiosidade
econômica sem comprometimento da isonomia entre licitantes.

Rio de Janeiro, RJ, em 04 de novembro de 2025

GRASI O FREITAS
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DA SILVA
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Pregoeiro

Ca

r



MARINHA DO BRASIL
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

DESPACHO

Em atenção ao despacho anterior, informa-se que foi realizada consulta à Consultoria
Jurídica da União no Estado do Rio de Janeiro (CJU-U), com o objetivo de obter manifestação
quanto à vantajosidade econômica do certame e à eventual necessidade de nova pesquisa de
preços, conforme proposto.

Determino que o Pregoeiro aguarde a manifestação da CJU-RI para, tão logo recebida,
proceder ao encaminhamento dos autos ao Setor Solicitante (Coordenação Logística do
Abastecimento), a fim de que este se manifeste sobre o interesse público e a vantajosidade
técnica e econômica do objeto, dando prosseguimento aos trâmites relativos ao certame.

Mantenham-se os registros atualizados no processo até o recebimento da referida
manifestação.

Rio de Janeiro-Rl, em 05 de novembro 2025.

J.@

Capitão de Mar e Guerr (tM)
Ordenador de Despesas
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dalla-lana@marinha.mil.brZimbra

Pregão Eletrônico no 3312022 - Consulta Processo 63079.00135U2O22-68

De

Assunto

Para

Cc

: Dalla-Lana <dalla-lana@marinha.mil.br>

: Pregão Eletrônico no 3312022 - Consulta Processo
63079.001351/2022-68

: Qu rj <cju.rj@agu.9ov.br>

: Paulo Veiga <paulo.veiga@marinha.mil.br>

ter., 04 de nov. de2025 L7:47

F/s

R lc1

Prezado Dr. Rodrigo,

Boa tarde.

Em complemento às tratativas mantidas em audiência prévia acerca do Pregão
Eletrônico no 3312022, referente ao processo 63079.001351/2022-68, que trata da
contratação de solução ERP para o Sistema de Gestão de Recursos da Marinha
(SINGRA-GCV), esta Diretoria entende oportuno submeter à apreciação dessa
Consultoria alguns pontos (grifados adiante) para consolidação de entendimento
jurídico desta Organização Militar.

Considerando o transcurso temporal significativo desde a deflagração do
certame, iniciado em2022 e atualmente em fase de análise das propostas, solicita-se
manifestação quanto à pertinência de realização de nova pesquisa de preços,
com vistas a Gomprovar a vantajosidade econômica da proposta e a
atualidade dos valores praticados no setor de tecnologia da informação.

Nesse contexto, caso tal pesquisa seja considerada pertinente, solicita-se
conÍirmar se há impedimento juídico para a suspensão temporária do
processo licitatório, pelo período necessário à condução dessa diligência
considerando-se a legislação vigente (Lei no 8.666/1993 e demais
normaüvos aplicáveis).

Adicionalmente, esta Administração entende que, no caso de realização de uma
pesquisa de preços, tais solicitações devem ser endereçadas às empresas que
participaram da pesquisa inicial do processo licitatório (concluída em março de 2022),
bem como àquelas que integram o certame ora em análise (novembro de 2025). Tal
entendimento decorre da necessidade de conciliar pelo menos três componentes
essenciais para o caso concreto - a celeridade, o conhecimento do objeto por parte
das empresas responsáveis pelos orçamentos e a tmnsparência - todos voltados a
assegurar a segurança jurídica indispensável ao prosseguimento do certame.

Ainda sobre o tema, cumpre destacar que a celeridade almejada poderia ser
viabilizada mediante a fixação de prazo razoável para recebimento dos orçamentos,
sugerindo-se algo em torno de dois meses, com o não acolhimento daqueles
apresentados intempestivamente, tendo em vista, concomitantemente, as métricas a

serem utilizadas pela equipe técnica no decorrer da análise comparativa de soluções.
Tal medida, em nossa análise, atenderia ao propósito de obter subsídios concretos para

a tomada de decisão da Administração, sem acarretar dilação excessiva do cronograma

I of 2 06lll/2025, 09:52
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processual, especlalmente considerando que a demanda em questão permanece
pendente deúe 2022.

Assim sendo, solicita-se manifestação quanto ao entendimento acima
(escopo dos participantes da pesquisa de preços e prazos que possam
porventura ser estabelecidos), visando, no caso de prosseguimento com a
pesquisa de preços, à condução de um procedimento isonômico,
transparente, célere e capaz de suprir a necessidade de segurança jurídica
necessária para consecução de um objeto do vulto ora discutido.

Agradecemos antecipadamente pelo apoio e permanecemos à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais ou para o encaminhamento de documentos
complementares que se façam necessários à análise.

Respeitosamente,

Marcelo DALLA-LANA
Capitão de Mar e Guerra (lM)
Chefe do Departamento de Administraçáo / Ordenador de Despesas
Diretoria de Abastecimento da Marinha
Tel: 2104-5326 / Retelma: 8110-5326

"Marinha do Brasil, protegendo nossas riquezas, cuidando da nossa gente"
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MARINHA DO BRASIL
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 3II2O22
Processo Administrativo nq 63079.Ootl'tl 2022-68

DESPACHO

Encaminho a Vossa Senhoriâ, pregoeiro, a resposta da Consultoria Jurídica da União no

Estado do Rio de Janeiro (CJU-RJ) referente à consulta realizada por esta Diretoria acerca da

vantajosidade econômica do certame e da eventual necessidade de nova pesquisa de preços.

Diante das conclusões constantes do referido parecer, determino o encaminhamento
dos autos ao Setor Solicitante (Coordenação Logística do Abastecimento) para que adote as

açôes cabíveis relacionadas à demonstração da vantajosidade e do interesse público, em

conformidade com a manifestação da CJU-RJ, da Assessoria de Justiça e Disciplina e do Parecer
da Comissão Especial de Licitação.

Segue anexa cópia da consulta e da respectiva resposta da CJU-RJ, para conhecimento e

subsidiar a instrução

Rio de Janeiro-Rj, em 06 de novembro 2025.

i,r

MARCELO DALLA.TÀNA

Capitão de Mar e Guerra {.!Ir4 )

Ordenador de Despesas
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Zimbra dalla-lana@marinha.mil.br

ENC: Pregão Eletrônico no 3312022 - Consulta Processo 63079.00135U2O22-68

De : CIU/N - Consultoria lurídica da União no Estado qui., 06 de nov. de 2025 09:34
do RI <cju.rj@agu.gov.br>

Assunto : ENC: Pregão Eletrônico no 3312022 - Consulta
Processo 63079.001351/2022-68

Para : dalla-lana@marinha.mil.br

Cc : paulo veiga <paulo.veiga@marinha.mil.br>

CUIDADO: E-mail e*emo. Não dique em links ou abrd anexos. a meno6 que re@nheça o remetente e saiba que o

conteúdo é segum. Em caso de email suspeito, @ntacte o admin e encaminhe o cabeçalho MIME original para

"âbuse@marinhâ.mil.b/'.

Prezado Marcelo DALLA-LANA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Bom dia!

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção à consulta jurídica informal abaixo.
desdobramento da reunião presencial realizada na data de 03lll/2025 na sede da Consultoria
Jurídica da União no Estado do Rio de Janeiro, com relação aos aspectos juridicos no entomo do
Pregão Eletrônic o n" 3312022 (NUP 63079.00135112022-68), que tem por objeto contratação de
solução ERP para o Sistema de Gestão de Recursos da Mariúa (SINGRA-GCV), segundo o que
foi brevemente apresentado e relatado na citada reunião, apÍesento nlpidas considerações abaixcr
quanto às questões apresentadas, múto objetivamente.

Trata-se de licitação sob o regime da Lei no 10.52012002 e da Lei no 8.666193, pois deflagrada
antes do início da aplicação da nova Lei de Licitações. Em ürnrde de intercorrências relatadas.
dentre as quais ação judicial que teve o condão de sobrestar o curso do procedimento
administrativo. a licitação ficou suqrensa, eSando justamente em momento de retornm seu
curso.

OrA não ha" até onde alcança nosso coúecimento, prazo máximo estabelecido em norÍna para
suspensão de um procedimento de licitação. Assim é que, sem descuidar do princípio que diz
que os procedimentos devem ter prazo razoéxel de duração, não haverá para a Administraçào urn
prazo estabelecido para que, justificadamente, mantenha a suspensão da licitação em decorrência
da realização de diligências que entender necessárias para o esclarecimento de algum aspecto
técnico pertinente à contratação. Como parece ser o presente caso. pois.

Com relação à atualidade da pesqúsa de preços. veja-se que a adequada parametrização do
objeto de uma licitação é essencial ao procedimento. Com efeito, já decorrido algum tempo de
suspensão do procedimento, desde que entendido pela conveniência e oportunidade de sua
continuidade pelo aproveitamento dos atos até aqui praticados, é mister que a precificação do
objeto seja tanto mais fidegigna possível ao preço atual praticado pelo mercado. O procedirnento
de licitação, com todas as suas diversas etapas e todos os seus requisitos formais, serve para que
a Administração Pública faça seus contratos com isonomia e imparcialidade, permitindo que
qualquer interessado (que preencha requisitos objetivos) possa com ela contrataÍ e. nesse
universo, obteúa a proposta mais vantajosa. Ora, nesse contexto é mesmo inruitivo que o preço
orçado seja frel ao que o mercado tem praticado no momento do certame. Assim é que se orienra
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que as pesquisas de mercado sejam colhidas no máximo 6 (seis) meses antes da abernrra dê fase
extema do certzrme.

lio caso, em vista da longa pralização do certame, é de todo recomenúável, pois, que a pesquisa
de mercado seja atualizada. A colheita dos preços eventualmente junto as próprias empresas que
parlicipam do certame não é obstaculizada por neúuma norm4 não tendo o condão de
prc'judicar' (nem beneficiar) as ditas empresas na participação da licitação, que poderá conúnuar
após as diligências ou eventualmente ser revogada, se acaso se mostÍar contraproducente ou
demasiadamente onerosa após a Íealização dessa diligência.

Rapidamente. são ess.rs as considerações. Ressalvo que manifestação jurídica conclusiva e
ibrmai acerca desses aspectos e quaisquer outros envolvidos no procedimento poderá ser feita no
proprio procedimento. o qual deverá ser encamiúado por meio do Sistema SAPIENS à
apreciação da Consultoria Especializada, se esse for o caso.

Atenciosamente

Rodrigo P, Machado
Advogado da União
ADVOCACIÂ-GERAL DA UNIAO
CJU/RJ/CGU/AGU - Av. Rio Branco 311, 8o andar, Centro, Rio de Janeiro - Rl
(5r) 2026-7593 Whatsapp

De: Dalla-Lana <dalla-lana@marinha.mil.br>
Enviada em: terça-feira, 4 de novembrc de 2025 t7i47
Para: CIU/RJ - Consultoria lurídica da União no Estado do RI <çjgJ@agu.gov.br>
Cc: Paulo Veiga < pêgleiyqiga@rnêIllhê.luL bI>
Assunto: Pregão Eletrônico no 3312022 - Consulta Processo 63079.00135U2022-68
Prioridade: Alta

ATENçÃO: Este e-mail é de uma fonte externa. Verifique o remetente e certifique-
se de que o conteúdo é confiável antes de interagir.

Prezado Dr. Rodrigo,

Boa tarde

Em complemento às tratativas mantidas em audiência prévia acerca do Pregão
Eletrônico no 3312022, referente ao processo 63079.00135í/2022-68, que trata da
contrataçáo de solução ERP para o Sistema de Gestão de Recursos da Marinha
(SINGRA-GCV), esta Diretoria entende oportuno submeter à apreciação dessa
Consultoria alguns pontos (grifados adiante) para consolidação de entendimento
jurídico desta Organização Militar.
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Considerando o transcurso temporal significativo desde a deflagração do
certame, iniciado em 2022 e atualmente em fase de análise das propostas,
manifestação quanto à pertinência de realização de nova pesquisa
com vistas a comprovar a vantaiosidade econômica da pro
atualidade dos valores praticados no setor de tecnologia da inform

solic
deP

aça
o

Nesse contexto, caso tal pesquisa seja considerada pertinente, solicita-se
confirmar se há impedimento jurídico para a suspensão temporária do
processo licitatório, pelo período necessário à condução dessa diligência
considerando-se a legislação vigente (Lei no 8.666/1993 e demais
normativos aplicaveis).

Adicionalmente, esta Administraçáo entende que, no caso de realizaçáo de uma
pesquisa de preços, tais solicitações devem ser endereçadas às empresas que
participaram da pesquisa inicial do processo licitatório (concluída em março de 2022),
bem como àquelas que integram o certame ora em análise (novembro de 2025). Tal
entendimento decorre da necessidade de conciliar pelo menos três componentes
essenciais para o caso concreto - a celeridade, o conhecimento do objeto por parte
das empresas responsáveis pelos orçamentos e a transparência - todos voltados a
assegurar a segurança jurídica indispensável ao prosseguimento do certame.

Ainda sobre o tema, cumpre destacar que a celeridade almejada poderia ser
viabilizada mediante a fixaçáo de prazo razoável para recebimento dos orçamentos,
sugerindo-se algo em toÍno de dois meses, com o não acolhimento daqueles
apresentados intempestivamente, tendo em vista, concomitantemente, as métricas a
serem utilizadas pela equipe técnica no decorrer da análise comparativa de soluções.
Tal medida, em nossa análise, atenderia ao propósito de obter subsídios concretos
para a tomada de decisão da Administração, sem acarrêtar dilação excessiva do
cronograma processual, especialmente considerando que a demanda em questão
permanece pendente desde 2022.

Assim sendo, solicita-se manifestação quanto ao entendimento acima
(escopo dos participantes da pesquisa de preços e prazos que possem
porvêntura ser estabelecidos), visando, no caso de prosseguimento com a
pesquisa de preços, à condução de um procedimento isonômico, transparente,
célere e capaz de suprir a necêssidade de segurança jurídica necessária para
consecução de um obieto do vulto ora discutido.

Agradecemos antecipadamente pelo apoio e permanecemos à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais ou para o encaminhamento de documentos
complementares que se façam necessários à análise.

3 of 4

Respeitosamente,

06/l l/2025. 0948
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Marcelo DALLA-LANA
Capitão de Mar e Guerra (lM)
Chefe do Departamento de Administração / Ordenador de Despesas
Diretoria de Abastecimento da Marinha
Tel: 2'lO4-5326 / Retelma: 81 1 0-5326

"Marinha do Brasil, protegendo nossas riquezas, cuidando da nossa gente"
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

PREGÃO EI TRÔNICO N9 3312022
Processo Administrativo ne 63079.00135 L I 2022-68

DESPACHO

A manifestação dessa Coordenação deverá abordar, à luz do cenário atual, a pertinência
da manutenção das condições de vantajosidade econômica do objeto e a compatibilidade da

solução contratual com o interesse público, fazendo uso, caso julgado oportuno e em aderência
ao aduzido pela OU-Rl, de nova pesquisa de preços suficiente para demonstrar tal
vantajosidade.

Seguem anexas as cópias da consulta e da resposta da CJU-RI, manifestação tecnica da
Assessoria de Justiça e Disciplina desta Diretoria, bem como o Parecer Tecnico da Comissão

Especial de Licitação que versa sobre ao assunto (confeccionada em resposta à petição da

empresa SANKHYA, protocolizada nesta Diretoria em 22 de outubro do corrente ano) para

subsidiar a análise.

Rio de Janeiro, Rl, em 06 de novembro de 2025.

,u 1/
GRASIAN FREITAS DA SILVA

de corveta (lM)cap
Pregoeiro

Em cumprimento à determinação do Ordenador de Despesas, e considerando o teor da

manifestação da Assessoria de Justiça e Disciplina, bem como o pareceÍ emitido pela

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio de Janeiro (CJU-RJ), encaminho o presente

processo a essa Coordenação Logística do Abastecimento, na qualidade de Setor Solicitante do

objeto do certame, para que adote as ações cabíveis quanto à demonstração da vantajosidade

econômica e do interesse público relativos ao Pregão Eletrônico na 33/2022.





Zimbra dabm.licitacao@marinha.mil,br

Ref Pr€gão Eleffinico No 3312022 - A Imperiosidade de Revogação da Licitação pela Inadequação
do objeto

t e : dabm.licitacao <dabm.licitacao@marinha.mil.br>

Assunto : Re: Pregão Eletrônico No 3312022 - A Imperiosidade de Revogação
da Licitação pela lnadequação do Objeto

Para : Bernardo Moraes Feneira da Silva
< bemardo,moraes@sankhya.com.br>

Cc : wilbert vieira <wilbert.vieira@marinha,mil.br>, sandro gatto
<sandro.gatto@sankhya.com. br>

qua., 12 de nov. de 2025 16:06

1 anexo

1)

Prczado,

Boa tarde.

Segue em anexo resposta relativa a certa protocolada na Diretoria de Abastecimento de Marinha em
2210n025, referente ao pregáo eletrônico N" 3312022.

Atenciosamente,

Diretoria de Abastecimento da Marinha
Seção de Licitação e Contratos

Telefone: (21) 2104-5055

De: "Bemerdo Moraes Ferreiía da Silva" <bernardo.moraes@sankhya.com.bp
Para: "wilbert vieara" <wilbert.vieira@marinha.mil.bÊ, "dabm licitacao" <dabm.licitacao@marinha.mil.bÊ
Cc: "sandro gatto" <sândro. gatto@sankhya.com.br>
Enúadas: Quinta-Íeira, 23 de outubro de 2025 9:28.25
Assunto: Pregáo Eletrônico No 3312022 - A lmperiosidade de Revogaçáo da LicitaÉo pela lnadequaÉo
do Objeto

CUIDADO i E-mail exteÍno. Não dique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o reíneterte ê saiba que o coírtêt do é seguro, Em caso
de e-mail susçreito, coÍlbde o admln e encamintE o cabeçalho MIME original para 'abuse@marinha.mil.bf.

Prezado pregoeiro, bom dia!

Conforme carta protocolada na diretoria de abastecimento na data de ontem (2211012025), segue também
documento eletrônico por e-mail referente ao pregão eletrônico No 3312022.

Obrigado!

- r€sposta_aJreticao_da_sankhya_assinado.pdf
438 KB



EIM BRANCÜ



çrs

ic2

MARINHA DO BRASIT
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MAR]NHA

Assunto: Resposta à Petição da Empresa SANKHYA llVA TECNOLOGIA E INOVAçÃO LTDA.

Referência: Petição protocolizada em 22 de outubro de 2025.

lnteressado: SR. SANDRO GATTO, Diretor da empresa SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAçÃO

LTDA.

Prezado Senhor,

A Diretoria de Abastecimento da Marinha, neste ato representada por seu Ordenador de

Despesas e incumbido por seu dirigente máximo, o Exmo. Sr. Diretor de Abastecimento da Marinha,

vem à presença de V.Sa., explicitar o seguinte:

Acusa-se o recebimento da petição encaminhada pela empresa SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E

INOVAçÃO LTDA., datada de 22 de outubro de 2025, por meio da qual são apresentadas

considerações e requerimentos relativos ao Pregão Eletrônico ns 3312022, cujo objeto versa sobre a

contratação de solução integrada de software ERP (SINCRA-GCV) para apoio aos macroprocessos

funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil.

A Diretoria de Abastecimento da Marinha ressãlta que todas as manifestações apresentadas

pelos interessados são analisadas com a devida atenção e diligência administrativa, observando-se

rigorosamente o devido processo legal e os princípios que regem a Administração Pública,

notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, além dos

princípios específicos das licitações públicas, entre os quais se destacam a isonomia entre os

licitantes, a vantajosidade, o julgamento objetivo e a preservação do interesse público.

Ressalta-se, ainda, que esta Diretoria exerce permanentemente o seu poder-dever de

autotutela, previsto no ordenamento jurídico, o que implica a possibilidade de rever, corrigir ou

ajustar atos administrativos sempre que constatada eventual necessidade, de modo a garantir a

estrita conformidade do processo licitatório com a legislação vigente e com os princípios da boa



administração. Tal prerrogativa é exercida com prudência e fundamêntação técnica, visando

assegurar tanto a segurança jurídica do procedimento quanto a preservação da confiança dos

licitantes.

Todas as providências cabíveis são perenemente adotadas para que, no decorrer do certame,

nenhuma lei, norma ou princípio administrativo seja violado, assegurando-se a regularidade

processual, a transparência e a manutenção da vantajosidade da contratação, em plena harmonia

com o interêsse público e com os objetivos estratégicos desta Diretoria e da Marinha do Brasil.

Conclui-se, portanto, que estã Diretoria mantém seu comprometimento com a legalidade, a

diligência administrativa e a transparência, reafirmando que todas as medidas e deliberações serão

pautadas no interesse público e vantajosidade para Administração, acompanhadas da devidt-

segurança jurídica do processo, de modo a garantir a lisura e a legitimidade do Pregão Eletrônico ne

33/2022 e de seus desdobramentos.

Rio de Janeiro-RI, na data da assinatura.

gol&
Do.offiro êÍ..1o úlit !6r.

D.r.r u/ru2cxi ú:!ú5r.800
\,.íith!. o hüp //erir-.iri.aov.h.

MARCELO DALLA-LANA

Capitão de Mar e Guerra (lM)
Ordenador de Despesas



E-mail

Fechar

Contatos

Responder

Agenda TareÍas Porta-arquivos

Respondcr a todos Encaminhar Apagar

dabm.licitacao

MANIFESTAçÃO TO

Ações

Preferências

Spam

ó De: "Marcelle GoÍnes Ferreira dos Santos" <marcelle.gfeneira@ext.totvs.com.br>

Para: "dabm licitacao" <dabm.licitacao@marinha.mil.br>

Cc: "Saulo Rodrigo Grotta" <saulo.grotta@totvs.com.br>

'.i.-r:-r " '..:': (332,3KB)- I I

:.:.t..' 'r' .i i:1r , l

w5t
Remover todos os anexos

As iínagans ertcíÍra não são exl*Jas. Exrbir imagens

Sanpn crlir imegcns enviatae de ext.totvs.com.br oí marcelle.gferreira@ext totvs com llí

CUIDADO: E-mail êxtêíno. Não clique em Énls ou abra anexos, a meros que reconheça o reínetente e saiba que o conteúdo é seg

A
DIR,ETORIA DE AIAISTECIllElfrc DA HARIT{}IA
ftiftio Almirante GastÍio Ploüa, Ilha das Cobras, s/no, 40 andar
Rio de laneiro - RJ

{c:
&rrc. Sr. Ylcê-Atnlrântc Artü Ohvo FcíÍrlla
Dirutor & AbasteciÍÍEnto da Marinha

llmo. Sr. C.patto de Mar c GuaÍra HaÍeb Dalla lâna
Ordenador de Desp€sas

R€í.: Pregão Elcüônico no 3312022. RêspoÉta à manifestaSo da licitante Sankhya 'A imprbsidade de revogação da

Drezados Senhores,

TOTYS !iÀ CEbE1, pessoa jurídica de direito pri\ado, cadastrada no CNPJ sob o no 53.113.79U0001-2
Sanktya, dabda de 22 de outubro de 2025, expor e requerer o que segue, conforme documento anexo.

MANIFESTAçÃO TOrvS. S.A - Prcgão Elet'6nico no 3312022
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Rio de laneiro, 6 de novembro de 2025.

À
DIRETORUI DE ABASTECII{ENTO DA MARINHA
Edificio Almirante Gastiío Motta, Ilha das Cobras, s/no, 40 andar
Rio de Janeiro - R)

Nc:
Exmo. Sr. Vice-Almirante AÍtuÍ Olavo Ferreira
Diretor de Abastecimento da Marinha
Ilmo. sr. Capatão de Mar e Guena l.larcelo Dalla Lana
Ordenador de Despesas

Ref.: Pregão Eletrônico no 3312022. Resposta à manifestação da licitante Sankhya 'i4 impeiosidade de revqafio da
licibção pela inadequação do objeto"

Prezados Senhores,

TOníS S.A. CTorvs'), pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPI sob o no 53.113.7911000L-22,
com sede na Avenida Braz Leme, no 1.000, Baino Casa Verde, em São Paulo/SP, vem, em atenção à manifestação
apresentada pela empresa Sankhya, datada de 22 de outubro de 2025, expor e requerer o quê segue.

coNTExro rtcessÁnro
l. A União, em 08 de outubro de 2022, por meio da Diretoria de Abastecimento da Marinha, lançou o Pregão
Eletónico no 3312022 CPregão') para a conüatação de Solução de tecnologia da informação e comunicação Integrada
de Softurare ERP (Enterprise Resource Planning), na modôlidade on oremi*, A TOTVS foi declarada vencedora na
primeira sessão de julgamento de propostit porém, aÉs julgamento de representação, o Tribunal de Contas da União
(Processo no 003.582/2023-0), anulou a inabilitação da licitante MXM, determinando a retomada do " ertame à fase
de aceibéo /ialoarnento de proposas i

r- 2. Na ocasião, o TCU reconheceu como válida a coneta a decisão que inabilitou a proposta apresentada pela

Sankhya, porque constatou-se que o total de customizaÉes corresponderia a 21,5o/o do total, percentual que

extrapolava o limite editalício de 20.

3. Na segunda sessão de julgamento, foi mantida a inabilitação das licitantes MXM e Kway, foi indevidamente
aceita a apresentação de nova proposta pela Sankhya, que resultou na declaração da TOryS como vencedora do
certamente. em 27 de outubÍo de 2023 - ou seja, passados mais de um ano da publicação do Edital do Pregão.

4. Diante dessa ilegalidade, em 16 dê novembrc de 2023, a TOTVS impetrou o Mandado de Seguranç no

5719696-67.2023.4.02.5101 oMandado de Segurança'), objetivando resguardar seu direito lQuido e certo ao
trdtamento isonômico e de fiel observância do insüumento convocatório.

I

Av. Braz Leme,1000 - Santana, São Paulo - SP, 02511-000 totvs.com
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5. Em 10 de egosto de 2024, o D. Juízo da 10a Vara Federal do Rio de laneiro proferiu r. sentença (doc. 01)
em que julgou pggglgqlggAgçlldg formulado pela TOWS, anulando os atos impugnados e determinado a retomada
do Pregão nos seguintes termos:

" IULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I do aft. 487 do Crc, para, confrrmando a d&i§o
liminar profeidd no evento 10 DESPADECI, ANUUR o ato administaüvo oue habilitou gANKHYA m
Preoão Eleúnico no33/2022 (evento 1, EDIrALT) redlizado pela Mainha do Brasil, em 27.10.2023,
conforme Registo de Menegens da fuão Ptiblica do Prqão no 33/2022 da Diretoia de Afustecimento
da Marinha (evento 1, ATAIL fr, 1) e todos os atos subsquentes,

Eventual prosseouimento do ceÍtame a partir da fase de iuloamento deverá levar em considerdéo as
propostas nos exatos termos daquelas orioinariamente oferüidds,"

6. Em julgamento ocorrido no dia 09 de setembro de 2025, a E, 6a Turma do Tribunal Regional Federal da
2a Região, por unanimidade, manteve integralmente a r. Sentença proferida (doc. 02), confirmando que a Sankhya.^.
alterou intempestivamente a proposta, em desacordo com o Edital: " Ora, veifra-se que a inovaáo da propost"
on'ginalmente apresntada por ANKHYA, aliada ao abrandamento dos rquisitos tüni@s objetivamente prei§os no
edital vulnerou os pina'pÍos da vinculação ao edibl, do julgamento objetivo das propostds, da impessalidade e da
isonomid',

7, Ov. acórdão de ap€lação transitou em julgado em 08 dê outubro de 2025 (doc. 03), tomando imutável a
r. sentençâ que anulou a habilitaÉo da Sankhya e todos os atos posteriores, assim como determinou a retomada do
Pregão a partir da fase de julgamento das propostas originalmente ofêrecidas.

8. Estranhamento, logo após o tránsito em julgado de decisão desfavorável à Sankhya, em 22 dê outubro de
2025, a licitante apresentou a manifestação ora respondida, a fim de requerer a revogaÇo do Pregão e a abertura de
novo certamente, por entender que (i) o objeto licitado teria se tomado obsoleto e não seria mais adequado aos
interesses da Marinha Brasileira, uma vez que o Edital foi publicado em 2022 e, desde então, houve significaüvo avanço
têcnológico; (ii) haveria risco ao interesse público. na medida em que a conúatar uma solu$o defasada seria
antieconômico e ineficiente, sendo possível obter um softlvare mais modemo e barato mediante nova licitação; e (iii)
seria impossível a atualizaÉo do contrato, para sanar a obsolescência da soluÉo, sem a violação do objeto licitado.

9. No entanto, como se passará a demonsÍar. não assiste razão à Sankhya, que tenta, a todo custo, contornar
de forma ilegal a ordem concedida no Mandado de Seguranç, retardando ainda mais a contrataÉo de soluÉo
tecnologica necessária para a Marinha Brasileira apenas para criação de uma nova oportunidade para apresentação de ^
proposta, intenÉo essa que tenta mascarar como uma falsa tentativa de resguardar o interesse público.

II, RÁZOES PARA O II{DEFERIiIEIITO DOS PEDIDOS DA SAI{KHYA

u.1. carantia de atualizâção e eyolução da solução têcnológica é objeto do Edital.

10. A alegação de que a solução tecnologicá prevista no Edital do Pregão teria se tornado obsoleta em razão do
dêcurso temporal não resiste à análise do próprio desenho contratual e das disposições expressas no Termo de
Referência. O objeto licitado não se limita à aquisição de um software imulável, mas @mpreende a contratação de uma
Solução Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise, com licenciamento

Av Braz Leme, 1O0O - Sãntana, São Paulo - SP, 02511-000 totvs.com
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perpétuo e flutuante, induindo serviços de implantação, 9es6o da mudança organizacional, §apêgitegãg, suporte
técnico e manutencão evolutiva.

11. Justamente por considerar que a contratação de solução tecnológíca deve mntemplar a rápida evolução desse
mercado. o Termo de Referência, em seu ltem 2, ao descrever os " Bens e seruiços que compõem a soluçãd', buscou
garantir sua longevidade e atualização contínua. Essa caracteística da contratação foi materializada nos itens "Serviço
técnico especializado" e "Serviço de suporte técnico aos usuários e manutenção" da soluÉo, que expressamênte
contempla a " manuten@ evolutíua{, * sustenbbilidâde dos módulos implantados, quando d*orrentes de evoluúês
tecnológicas ou de atualiza@ das veafus dos softwares comrynentes da solução1

Hora (sob

êmânde)

lZ. Além disso, o item 3.3.3,3,1 do Termo de Referência exige que a solução contratada " proverá a Solufio
Intqrada de hAware ERP, a qual devení atender naüvamente, por pammetrizafio ou por customização todos os
reguisibs reldcionados no AÉndice II - EspecifrcaÉo dos Reguisitos Functonais e Não Funcionais, com a aarantia de

.* sustentabilidade da solucão em firfilras versões. atualiza@- reled*s ou novos prcdutos substittÍos durante a vigência
contratual",

13. A logica do modelo de licenciamento reforça essa conclusão: caso a Administração não tivesse a intenção de
uülizar a solução a longo prazo, teria optado por um licenciamento temporário, menos oneroso. No entanto, a Marinha
optou por licitar o licenciamento perpétuo e longeúdade da solução, o que, por consequência, demanda a garanüa de
que haja continuidade operacional e evolução tecnológica sem necessidade de reabrir o planejamento a cada inovação
de mercado - o que seria, obviamente, inviável.

14. Essa opção de contratação esta alinhada aos princípios da eficiência e da economicidade, pois evita custos
adicionais e riscos deconentes da repetição de todo o ciclo licitatório - como pretende a Sankhya com seu pleito

5 2599?Scryko tÉorbo ccietrú - sáo os scw("or técnicos e

dc one{orh pÍa imdqYteÍtaçfu de reqdsitos nà:

rcvistos m ,@e ,, - Es*c{rtâo do§ Reqrítos
F.rridtaris e tll,o Ft yitxpb, aÉm das maÍrrtúçÕes
âofrtiy.s d.coíGíúca dc rilrdaÍTâr de rcqisitos
ÍrrEixÉr Ltplânae.ro3,

482ó000 Màsry(p dê s.Et! tá.niô ps lr3lários e de mâÍIrteflção

ô:elf& - vi:â . !Í.,ti : opcrado ü Sofrçab

l@rú.b §tttúdt Ef,P ê itdd r.n lço dc hcbdcsk e a

É,,trâçZo da6 ÍnÍutaTocs corrctins a erolrtivs
ÍrcGErEáÍi.s p.ra a sj*antttÍlllade dos móduloc

6

I

iÍeLídos, cuardo deorrcr*es de aoluçoes
tccnolô3is crJ & ânliaçocs das vcnões dos sofltures
coírpoíEntcs da soluç5 cotrtretad. b.m como dô
mticrüc dc píEd'Aáo.

Av Braz Leme,1000 - Santana, São Paulo - sP, 02511-000 totvs.com
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revogatório -, além de assegurar que a Marinha disponha de uma solução sempre atualizada e que atenda às suas

necessidades e, portanto, ao interesse público.

15. Além disso, note-se que o Termo de Referência prevê a contratação de Serviço de suporte técnico aos usuários
e manutenÉo pelo prazo de ,18 meses. Ou seja, mesmo que a contratação tivesse ocorrido no final de 2023 (quando a
Sankhya foi declarada vencedora do certame), a Marinha do Brasil pretendia utilizá-la, no mínimo, até o final de 2027,
o que toma completamente incabível o argumento de que. neste momento, ainda em 2025 - durante a prestação do
serviço de suporte -, a solução tecnologica já poderia ser considerada obsoleta.

16. Ora, a condução de um Pregão importante como o conduzido pela Marinha do Brasil, mesmo célêre, demanda
o transcurso de um certo tempo, Isso. porque a realização de estudos técnicos prévios, planejamento de contrataÉo
pela administração pública, elaboração de Termo de Referência denso e técnico e a constução do Edital consisêm em
um processo relevante. que não é imêdiato e tampouco pode ser feito de forma açodada.

17. Ocorre que, fosse aplicada a logica da Sankhya, aliás, nenhuma solução tecnologica de longo prazo poderia.-.
ser contratada, pois qualquer transcurso de tempo tomaria a solução obsoleta e demandaria o reinício do complexL
processo, Tampouco seria possível que um concorrente apresentasse recursos ou buscasse a preservação de um direito
perante o TCU ou o poder judiciário, pois tornaria, segundo a logica da Sankhya, a tecÍologia ultrapassada,

18. Evidentemente não há lógica no pedido, Ainda mais porque a Sankhya não apresentou nenhuma evidência
tecnica de que suas alega@s seriam verdadeiras e estariam corretas, o que apenas reforçê que seu intuito é a
revogado de um certame do qual foi corretamente inabilitada, em razão do fato de ter, ilegalmente, alterado o objeto
de proposta inicial no curso do certame. Nesse senüdo foi o acórdão que manteve integralmente a sentença proferida
no Mandado de Segurança:

"11. Nesse sentidq resta incontroverso que a empr& SANKHYA não reapre*ntou a m6n i, proposb
on?inalmente enviada dento do pnzo lqal, A noua ptopta alterou o mdo de enaega do objeto
licitado, esp«ialmente no gue se refere à cudomizaçãq e Nssu a contar @m a sufuntabção da empreg
Mercado Eletrônico. Tais aspectE da nova propostd foram determinants para a mudança de entendimento do
Pregeiry que estava prest$ a indfilibr novamente a %NKHYA confotme * depreende d6 documentos
âcosbdos dos autos.

12. Ord, verifrca-e gue a inovação da p,op6a originelmente dpéenbda pr SAIúKHYA, alÍada do
abrandamento dos reguisitos tecnicos objetívamente previstos no edibl vulnerou os princípios da vínculação
ao editdl, do julgamento objüivo das propostds, da impessalidade e da isonomia."

19. Ademais, é contraditório que a Sankhya, após ter sustentado judicialmente a validade de sua propostã -
inclusive recorrendo da sentença que anulou sua habilitação - venha agora alegar que o Edital estaria ultrapassado por
refletir uma suposta realidadê tecnológica de anos anteriores. Mesmo que se pudesse admiür, apenas parô argumentar,
que de fato sua solução tivesse evoluído a ponto de incorporaÍ nativamente funcionalidades antes dependentes de
customizações ou subcontratações, isso em nada altera a conclusão de que o Pregão já em curso deva ser mantido.
Isso por duas razões bastante claras.

Av Braz Leme,1000 - Santanã, São Paulo - SP,02511-000 totvs.com

20. A uma, a suposta - e não comprovada - evoluçâo tecnológica não é elemento capaz de comprovar que a
solução da TOTVS seja defasada ou insuficiente. Pelo contÉrio, a solução da TOTVS já foi devidamente testada por
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esta I. Marinha, que a declarou vencedora na primeira sessão de julgamento, inexistindo qualquer evidência de que a
solução seja, agora, ultrapassada.

21, A duas, ao assim alegar, a Sankhya nada faz além de confessar, mais uma vez (porque já o fez na a$o
judicial) que sua proposta original desatendia os requisitos do Edital, Isso é o óbvio, porquejá foi até mesmo reconhecido
pelo I. TC1r, mas a Sankhya confirma que, à época, apresentou proposb inadequada e não aderente às regras do
Termo de Referência, e justamente por isso foi desclassificada, Estranhamente, aliás, ao longo da ação judicial a
Sankhya sempre defendeu a legalidade de sua conduta e buscou a manutenção da decisão que a declarou vencedora
do cerbmente, sem iamais alegar, no curso do Mandado de Segurança., que teria obtido algum avanço.

22. E mesmo que üvesse obtido. isso obviamente é insuficiente. Imagina-se o absurdo de interromper uma
contrataÉo pública toda vez que, de forma superveniente. superar uma impossibilidade técnica ou um requisito do
Edital. Isso não pode ser aceito, sob pena dê tornar qualquer contrataÉo pública impossível. O concorrente deve estar
apto e atender os requisitos do Edital no momento e nos prazos previstos no Edital e no Termo de Referência, sob pena
je desdassificação ou recusa da proposta.

23. Assim, não assiste razão à Sankhya, pois não há dúvidas que com a rêtomada do Pregão, a AdministraÉo,
em conformidade com o Edital e sem a necessidade de alteração de seu objeto, receberá tecnologia vigente no momento
da implantação, beneficiada pelas evoluções oconidas no período, sem qualquer prejuízo à adequação técnica ou à
economicidade da contratação, Essa logica é reforçda pelo modelo de licenciamênto perÉtuo e a previsão de
atualizaÉes, que evidencia a intenÉo de garantir continuidade operacional e evolução tecnológica por longo prazo.

u.2, Possibilidade de oneração da admlnistração e posteÍgação da contratação validada pelo TcU

24. TamhÉm não merece guarida o argumento da Sankhya de que a revogaÉo do certame seria necessária para
obtenção de uma solução mais modema e econômica, pois está baseado em uma mera expectativa de redução de
custos, sem qualquer demonstração concreta de vantagem para a Administração. Trata-se de um raciocínio especulativo
que ignora o princípio da economicidade, o qual não se confunde com a simples busca pelo menor preço nominal, mas
com a obtenção da proposta mais vantajosa, considerando qualidade, aderência técnica e segurança iurídica, como
bem observado pela sentença proferida no Mandado de Segurança impetrado pela TOTVS:

"A busa pela mdiciddde de prry nas êontnata@ públias não pode se dar ao custo de
ino&rvância das demais rqns e princípi$ que orienbm a atividade adminirtrafiua, sob pena de
esaziar o desenho constitucional insculpido no art 3Z )ffi da CE que a$im disp:oe:

Art 37. A administaQo ptiblica direb e indireb de gudhuer dos Poderes da Uniãq dos Estadot do
Distrito ftderal e dos Municípios oM«ení aos pincípios de lqalidade, impesealidade, moraliddde,
publicidade e eficiência e, bmbém, ao seguinte:
(...)
)OO - reslvados os casos spsifrcados na legislaáq as obnt seruiços, compras e alienaúes serão
contaados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condiúes a todos os
con@nent6, om cláusulas gue $tabelrym obnga@ de Fgameno mantidas as condiúes
efetivas da proposb, nos termos da lei o qual emente petmitÍrá as aigênoàs de qudlifração técnia
e econômica indisrynsiíveis à garania do cumpimento das obn:ga@es. @níei)
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Além disso, a frexibilização das rqras editdlícias extradou aquilo que poderia ser considerado como formalismo
modeÍadq uma vez que Ímpossibilitou a ampla concofiéncia em igualdade de condições e, por consequêncb,
impdiu que ouías emprws também ajus'tassem as suas proposbs Fra a tul defrnição aceta
da oferta mais vantejoe *onomicamente pan a Adninistnçáo Públice,"

25. Nesse ponto, cabe reiterar que a proposta apresentada pela TOTVS, no valor de R$ 21.601.429,00, esta
alinhada com o preço de referência apurado no Estudo Tecnico Preliminar, que fixou o valor estimado em R$
36.f42.L54,72 para a contratação. Em verdade, a proposta da TOTVS, além de atender integralmente os requisitos
tecnícos do Edital e do Termo de Referência, foi aproximadamente 33olo inferior ao preço de referência, o que demonstra
que não há qualquer prejuízo econômico à Marinha do Brasíl na manutenção do certame, ponto esse crucial que faz
cair por terra o argumento da Sankhya.

26, Ou seja, o prosseguimento da fase dejulgamento de propostas, aPós a desclassificaÉo da Sankhya. é medida
altamente vantajosa à administração pública. Isso não apenas porque a proposta seguinte a ser analisada (a da TOTVS)
atende aos deveres de economicidade para administração pública, pois compreende valor inferior ao orçamento total,\
aliada à total aderência ao Edital.

27. E que somente com o prosseguimento do Pregão atual que a Marinha teÉ condições de concluir o proc€sso
de contrataÉo da tecnologia moderna e atual para sua operação, Vale lembrar que uma contratação dessa grandeza
(o valor de referência era superior a R$ 30 milhões) foi técnica e juridicamente fundamentada em uma urgência da
Marina do Brasil de superar tecnologia obsoleta, que não mais atende aos interesses do órgão e, por consequência, os
interesses nacionais.

28. Assim, há evidente vantajosidade na manutenção, que permitirá a contratação da tecnologia em prazo exíguo,
dado que todos os trâmites preparatórios, como estudos técnicos e econômicos, já foram concluídos (indusive com
análise do TCU).

29. De outro lado, haveria verdadeiro prejuízo seria revogar o procedimento para iniciar novo Pregão, impondo à
Administração custos adicionais, retrabalho, atrasos significativos e a utilização do sistema SINGRA, que a Marinha do
Brasil já reconheceu ser uma solução obsoleta e que apresenta riscos operacionais. Isto é, não há justificativa tecnica
ou econômica concreta para sacrificar uma proposta vantajosa e validada em nome de uma expectativa incerta de
redução de custos.

30. A justificativa da contratação trazida pelo item 3 do Termo de Referência deixa claro que a Solução Integrada
de Software ERP é esüategica para a Maínha do Brasil, pois esüá diretamente vinculada à missão da Diretoria de^
Abastecimento da Marinha (DAbM) de garantir o fluxo logístico adequado e manter os meios navais, aeronayais e de
fuzileiros em plenas condições operacionais. A DAbM atua como órgão de direção gerencial do Sistema de Abastecimento
da Marinha, responsável por prover materiais essenciais às organizações Militares desde as fontes de obtenção até as
unidades consumidoras. Nesse contexto. a modemização do sistema de gestão é indispensável para assegurâr
eficiência, rastreabilidade e conünuidade das operações crfticas da Força Naval, tornando-se temerária maior retardação
da atualização da solução tecnologica buscada pela DAbM,

31. Se por um lado a alegaÇo Sankhya se baseia em um da promessa hipotética de beneficios, a revogação
ensejaía danos evidentemente concretos. A instauração de novo certamê dêmandaraa etapas complexas e obrigatórias,
como: elaboração de documento para formalização da demanda, atualizaÉo do Estudo Tecnico Preliminar, construção
de novo mapa dê riscos, definição e validaÉo de novo Termo de Referência, pesquisa de preços com coleta e análise
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de propostas, aprovação pela autoridade competente. publicação do edital, fase de esclarecimentos e impugna@s,
sessão pública, julgamento de propostas, habilitâção, reqrrsos administrativos e homologafro - sem considerar
eventuais judicializações. Durante todo esse perírodo, a Marinha permaneceria utilizando um sistema defasado, com
potencial para comprometer o interesse público, em detrimento de uma conuatação que já superou todas as etapas de
um certame regular e com objeto reiteradamente validado pelo TCU no Processo no 003.582/2023-0.

32. Portanto, não há fundamento juídico, tecnico ou econômico para a revogação pretendida. O objeto licitado
foi reiteradamente validado por órgãos de controle, inclusive pelo Tribunal de Contas da União, e a proposta da TOTVS
representa soluÉo aderente, segura e êconomicâmente vantajosa. Revogar o certame significaía afrontar os princípios
da eficiência, da economicidade e da segurança jurídica, suHituindo uma vantágem concreb por mera expectativa.

U.3. Celêridade do julgâmento do Mandado de Segurança

33, Inicialmente, há de se afastar a distorcida premissa estibelecida pela Sankhya de que o transcurso do pÍazo
lesde os procedimentos preparatórios do certame seria significativo e suficiente para justificar a revogação do Pregãovdo qual foi inabilitada.

34. A consufta pública e o Estudo Técnico Preliminar que subsidiaram a contratação de SoluÉo Integrada de
Sofu/úare ERP (Enterprise Resource Planning) objeto do Pregão foram realizados no início de 2022. Dessa forma, entÍe
o início dos procedimentos preparatórios do certame e a dedaração da Sankhya como vencedora, em 27 de outubro de
2023, decorreram aproximadamente 2 (dois) anos.

35. Tão logo a Sankhya foi declarada (ilegalmente) vencedora do ceftame, a TOTVS, em 16 de novembro de
2023, impetrou o Mandado de Segurança, cujo trânsito em julgado o@rreu em 08 de outubro de 2025 - ou seja, o
cwso do mandamus impetrado pela TOTVS foi praticamente idêntico ao do Pregão que lhe deu origem. A partir desta
constatação, considerado o tempo inicialmente planejado e despendido pela Marinha do Brasil para realização do
Pregão, não se pode considerar que a necessária prestação jurisdicional - aqui, dê frto. necessária, pois constatada a
üolafo de direito líquido e c€rE da TOTVS - pan regularização do certame teria perdurado por tempo inazoável e,
muito menos, por tempo suficientê para tomar obsoleta uma solução tecnologica que, se Íomecida pela Sankhya, na
melhor das hipótese, seria implementada no início de 2024.

36. Importa destacar que a impetraÉo do Mandado de Segurança foi imediata, a sentença proferida em menos
de um ano e o trânsito em julgado em dois anos, o que demonstra que a paralisação do certame decorreu
exclusivamente da necessidade de assegurar a legalidade do procedimento, não de inércia administrativa. É evidente

\-, que a licitante Sankhya não defenderia a revogação do certame caso o resulbdo judicial tivesse sido Íavorável aos seus
interesses, circunsüincia que revela comportamento contraditório, amplamente vedado pelo princípio da boa-fé objetiva,

37. A tentativa da Sankhya de transformar o decurso temporal em argumento para revogação do certame ignora
a logicá e a dinâmica própria dos processos administrativos. Por isso, não se pode admitir que a parte que defendeu
judicialmente a validade do procedimento por todo êsse perícdo, no bojo do Mandado de Segurança - no qualjamais
argumentou a possibilidade de obsolescência das soluçôes, concentrando sua defesa na necessidade de manutenção
da sua habilitação -, agora sustente que o tempo de tramiEção judicial seía suficiente para tornar obsoleto o objeto
licitado.

38. Esse raciocínio, além ilógico e conveniente somente para a Sankhya, em detrimento do interesse público e do
erário, dGconsidera que a solução prevista no Edital contempla manutenções evolutivas e atualizações durante a
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vigência contratual, afastando qualquer alegação de desatualização. Em síntese, o lapso temporal não configura fato
superveniente, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/1993, apto a justificar a revogação, mas apenas reflete a necersiária

atuação jurisdicional para restaurar a legalidade do certame.

39. Assim sendo, não há razão para acolhimento do pedido formulado pela Sankhya, devendo ser o requeímento
indeferido, com a posterior retomada do certame.

III. PROSSEGUIMEÍ{TO DO PREGAO

40, Como referido acima, o v, aórdão de apelação que determinou a retomada do certame com a análise das
propostas originais transitou em julgado em 08 de outubro de 2025 (doc. 03), tornando imutável a r. sêntença que

anulou a habilitação da Sankhya e todos os atos posteriores, assim como determinou a retomada do Pregão a partir da
fase de julgamento das propostns originalmente oferecidas.

4L, Diante disso, a eventual revogação do certame fundamentada na possibilidade de obtenSo de uma proposta
financeiramente mais vantajosa em relação àquelas já apresentada acabaria por afrontar a determinaéo conüda er^
decisão transitãda em julgado e o saneamento realizado pelo TCU, que reconhêceu a regularidadê do objeto licitatório,
ensêjando riscos concretos de nova judicialização pelos licitantes rêmanescentes. Isso, porque em momento nenhum
houve qualquer pronunciamento que indicãsse a inadequação do valor de referência da contrataÉo ou do valor das
propostas à realidade mercado - pelo contrário, todas as manifestações judiciais e do órgão de controle foram no
sentido da regularidade do Pregão e da vantajosidade das propostas da TOTVS, inicialmente declarada vencedora.

42. Nesse sentido, o TCU analisou o certame em sua totalidade após a primeira sessão de julgamento das
propostas, sem ter tecido nenhum comentário relacionado à inadequação do certame, O aórdão do TCtl, aliás, ao
analisar o limite de 20olo de customizações, reconheceu-o como válido e adequado, ratificando, a§m, o Pregão ora
conduzido.

"Sem diminuir a impoÊância que se deve atribuir aos crÍtéios t*nias, ob*ruo que o limiE de
customização frxado no dibl foi defrnido a partir de dados fomecidos Wr licibnt$ gue atenderam a
chamamento público promovido pelo órgão. Na oasiãq entre os quato potencÍais fomecedor$ que
se manifestaram, o maior nível de custonização de reguisitos funabnais apresentado foi de 1J5o/0.
VerÍfrco, desge modq que o limite de 20%o foi fixado com alguma margem em relaçáo ao leudntdmeÍrto
rea lizddo pela Ma rin ha.

t...)

Verifrca-se gue bnto a Frametização q@nto a dtstomizaçáo se dstinam a adquar o prúuto original
às n«essidades ftficionais e às regns de nqocio do contratdnte, diferenciando-s quanb à
neessidadq ou não, de alteraÉo do «idigo-fonte da soltÉo ou de dsenwlvimento de novos módulos
de aidigo."

43, Logo, a TOTVS entende que não seria possível o exercício de um juízo de autotutela da Marinha para
simplesmente anular processo de contratação já elaborado. implementado e próximo da condusão da contrataÉo. A
autohJtela, importante ressaltar, não é um mero juízo inestrito de revisão de todo e qualquer ato, mas sim pressupõe
a observância de todos os deveres de motivação do ato administrativo e da demonstração de vantajosidade de eventual
revisão. E nenhum elemento do caso concreto autoriza essa revisão, pois, ãlém de inexistír fundamento jurídico. é
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f,agrdnte a vantajosidade parà a Marinha em manter o certame, pois (i) asseguraria que os custos já inconidos pela

administração pública fossem concretizados na contratação exitosa de um parceiro privado e, ainda, (ii) garantiria o
início celere do processo de suHituição da tecnologia derasada atualmente utilizada pela Marinha.

44. Assim sendo, a TOTVS requer que o Pregão seja imediatamente retomado, para que as propostas originais
remanescentes, ou seja, que não foram objeto de julgamento e inabilitação, sejam analisadas e julgadas nos estritos
termos das decisões judiciais proferidas.

ry. corclusÃo e proroos

45. Diante do exposto, é evidente que a tentativa da Sankhya de revogar o Pregão carece dê fundamento jurídico,

técnico e econômico. A alegação de obsolescência do objeto ignora as disposições conFatuais que asseguram a evolu@o
tecnologica da soluçâo ERP, bem como desconsidera o modelo de licenciamento perÉtuo adotado pela Marinha, que
garante continuidade operacional e atualizações constnntes, Ademais, a proposta da TOTVS, validada judicialmente e
pelo TCU. representa soluÉo aderente e segura, com preço cerca de 40olo inferior ao valor estimado, em consonância

\-com os princípíos da eficiência e da economicidade preústos no art. 37, caput, da Constituição Federal.

46, Assim, o pedido de revogação do certame, ãlém de configurar uma tentâtiva de afronta à decisão judicial
transitada em julgado que determinou a retomada do Pregão, implicaria em prejuízos concretos à Administração, com
o prolongamento da utilização de sistema obsoleto, em detrimento da contratação de uma solução já validada e apta
para implementação.

47, Por essas razões, imÉe-se o indeferimento dos pedidos formulados p€la Sânkhya, com a imediata retomada
do procedimento licitatório a partir da fase de julgamento das propostas originárias, em estrita observância à legalidade,
à seguranç jurídica e ao interesse público.

48 Requer-se. ainda:

a) a retomada do procedimento licitatório a partir da etapa de julgamento das propostas remanescentes,
isto é, a partir do julgamento da proposta original da Sankhya, tendo em üsta que os atos anteriores,
tais como a inabilitação da MXM e da Kway. não foram anulados; e

b) Que na retomada da Fase de julgamento das propost s remanescentes, o Sr. Pregoeiro avalie as
propostas e documentos previamente apresentados pelos licitantes, êm fase apropriada, vedada a

admissão de sua substituição ou reapresentaÉo, admitidas apenas as alteraÉes de suas datas de
validades, assim como atualização de certidões, declaraçôes e outros documentos pertinentes cuja
validade tenha expirado no transcurso da ação,

c)

Rio de Janeiro, Rl, 6 de novembro de 2025.

TOTVS S.A,
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